Ata nº.1078/2025  

Aos 11 (onze) dias do mês de novembro de 2.025, às 19:00 horas, reúnem-se em Sessão Ordinária, no Plenário da Câmara Municipal de Rosário Oeste-Mt, Vereador “Renato Nasser”, os Senhores Vereadores Altamir da Silva Nazário, Ângela Maria Godóes, Gilmar Rodrigues de Souza, Edinaldo Lídio Ferreira Lemes, Flávio Loureiro, Marta Conceição de Almeida, Selma Anzil da Silva, José Gomes da Silva, Paulo Augusto Cosme de Souza e Maxmar Cézar Souza, sob a presidência do Vereador Amilson Claudio Neponoceno. Havendo número legal de Vereadores é declarada aberta a Sessão e o Senhor Presidente solicita da 1ª Secretária para efetuar leitura de versículo bíblico, pauta da Sessão e Pareceres. OFÍCIO Nº. 458/GAB/PMRO/2025 ENCAMINHA MENSAGEM Nº. 052/2025 – PROJETO DE LEI Nº. 059/2025 – DISPÕE SOBRE A PROPOSTA DE PROJETO DE LEI DAS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2026 E DÁ OUTRAS PROVIDÊRNCIAS”; OFÍCIO Nº. 459/GAB/PMRO/2025 ENCAMINHA MENSAGEM Nº. 053/2025 – PROJETO DE LEI Nº. 060/2025 – DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO NO ORÇAMENTO VIGENTE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”; OFÍCIO Nº. 511/GAB/PMRO/2025 ENCAMINHA MENSAGEM Nº. 055/2025 – PROJETO DE LEI Nº. 061/2025 – DISPÕE SOBRE A SEPARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE FINANCEIRA E ADMINISTRATIVA DE SECRETÁRIOS E GESTORES MUNICIPAIS, SEPARAÇÃO ENTRE CONTAS DE GESTÃO E CONTAS DE GOVERNO, DEFINE AS ATRIBUIÇÕES DOS SECRETÁRIOS DE PASTAS, ESTABELECE COMO ORDENADOR DE DESPESA O SECRETÁRIO MUNICIPAL NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE ROSÁRIO OESTE/MT E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”; OFÍCIO Nº. 500/GAB/PMRO/2025 ENCAMINHA MENSAGEM Nº. 054/2025 –PROJETO DE LEI Nº. 062/2025- SÚMULA “ DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO NO ORÇAMENTO VIGENTE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”; MOÇÃO DE APLAUSOS Nº. 003/2025-AUTOR: VER. MAXMAR CESAR SOUZA- DESTINATÁRIO: ILUSTRÍSSIMO PASTOR LÁZARO GOMES; DENÚNCIA POLÍTICO ADMINISTRATIVO SUBSCRITA PELO SENHOR REJÂNIO GOMES DE CARVALHO, NOS TERMOS DO DIREITO PREVISTO NO ARTIGO 5º DO DECRETO-LEI Nº. 201/67, EM DESFAVOR DO SENHOR AMILSON CLAUDIO NEPONOCENO, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ROSARIO OESTE-MT; OFÍCIO Nº. 001/2025 AOS SENHORES VEREADORES DO MUNICÍPIO DE ROSÁRIO OESTE-MT COMUNICA O PROTOCOLO DE DENÚNCIA SOB O Nº. 340/2025; INDICAÇÕES VERADORA SELMA ANZIL DA SILVA-Nº. 021/2025; ORDEM DO DIA: MOÇÃO DE APLAUSOS Nº. 003/2025; PARECER CONJUNTO DAS COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E FINANÇAS E ORÇAMENTO E PROJETO DE LEI Nº. 033/2025; PARECERES DAS COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E FINANÇAS E ORÇAMENTO E PROJETO DE LEI Nº. 050/2025; PARECERES DAS COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E FINANÇAS E ORÇAMENTO E PROJETO DE LEI Nº. 056/2025; PARECER CONJUNTO DAS COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E FINANÇAS E ORÇAMENTO E PROJETO DE LEI Nº. 058/2025; PARECER CONJUNTO DAS COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E FINANÇAS E ORÇAMENTO E PROJETO DE LEI Nº. 060/2025; PARECER CONJUNTO DAS COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E FINANÇAS E ORÇAMENTO E PROJETO DE LEI Nº. 061/2025; PARECER CONJUNTO DAS COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E FINANÇAS E ORÇAMENTO E PROJETO DE LEI Nº. 062/2025; DENÚNCIA POLÍTICO ADMINISTRATIVO SUBSCRITA PELO SENHOR REJÂNIO GOMES DE CARVALHO, NOS TERMOS DO DIREITO PREVISTO NO ARTIGO 5º DO DECRETO-LEI Nº. 201/67, EM DESFAVOR DO SENHOR AMILSON CLAUDIO NEPONOCENO, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ROSARIO OESTE-MT. Com a palavra o Senhor Presidente coloca a palavra livre no expediente. Não havendo manifestação para uso da tribuna, após autorização para continuidade da Sessão sem intervalo, passa-se a Ordem do Dia e é colocada em votação a Moção de Aplausos nº. 003/2005 e a mesma é aprovada; prosseguindo são colocados em discussão, votados e aprovados Parecer Conjunto das Comissões e Projeto de Lei nº. 033/2025; colocados, individuais e sequencialmente, os Pareceres das Comissões e Projetos de Lei nºs. 050 e 056/2025 em discussão e posteriormente em votação, os mesmos são aprovados por unanimidade; colocados em discussão, são votados e aprovados Pareceres Conjunto das Comissões e Projetos de Lei nºs. 058, 060, 061 e 062/2025. Solicita uso da tribuna o Vereador Edinaldo Lídio Ferreira Lemes que referenciando às suas raízes de criação pede desculpas à população rosariense e ao denunciante Senhor Jânio por passar dez meses nesta Casa e não tomar nenhuma providência, como também desculpas ao Vereador Maxmar por não ter tido diálogo e optou pela chapa do Vereador Amilson e não imaginava que iria eleger um Presidente pra fazer esse descaso com esta Casa, que não tem compromisso com os Vereadores, não têm estrutura, não tem sequer um computador pra elaborar um projeto, não tem sala de atendimento para Vereadores. Diz que desde que tomou posse, todos os dias, tendo faltado apenas 4 dias e nunca viu esse funcionário fantasma que consta da denúncia. Diz que o Presidente induziu servidores desta Casa a mentir que esse funcionário fantasma vem aqui, inclusive a um funcionário de dizer ao Ministério Público que o funcionário fantasma trabalha aqui. Diz que os Vereadores têm o direito de votar no arquivamento e se pensam que quer ocupar o cargo, estão enganados, porque é a oportunidade de moralizar e acabar com esse sistema nesta Câmara que vem acontecendo a muito tempo. Diz que o Bairro Monjolo está com obras paradas, sem poder contratar empresa, porque o Presidente segura as matérias para fazer negociação com o Executivo sendo que a mais de trinta dias as Comissões já emitiram Pareceres na matéria. Em cumprimento ao Inciso II do Artigo 5º do Decreto-Lei nº. 201/67 é submetido a consulta do Plenário Denúncia formalizada pelo Senhor Francisco Rejânio Gomes de Carvalho em desfavor do Senhor Amilson Claudio Neponoceno. Usa a tribuna a Vereadora Selma Anzil da Silva dizendo que nesta data esta Casa cumpre com sua função mais sensível de zelar pela transparência probidade na aplicação dos recursos públicos; não se trata de um julgamento antecipado, mas de uma decisão político-administrativa amparada pelo Regimento Interno e Decreto-Lei nº. 201/67. Diz que quando são eleitos é para fiscalizar a boa administração dos recursos públicos e o que se ouve nos grupos de WhatsApp é um desnexo, porém neste mandato com esta Vereadora não pode acontecer e assim como está fiscalizando a Prefeitura irá fiscalizar também esta Casa porque são denúncias sérias, e como participante da Mesa Diretora não admite que aconteça isso debaixo dos seus olhos. Essa Denúncia protocolada e devidamente identificada levanta sérios indícios de irregularidades nas despesas da Câmara Municipal. Estarão dando oportunidade para o Presidente se defender, caso os nobres Vereadores entenda pela abertura da CPI, para que esclareça que nada é verdade perante a sociedade e aceitar essa Denúncia é mostrar que esta Casa é transparente e não se esconde e nem protege ninguém, acima da Lei. Passando à votação da Denúncia, obtém-se 08 (oito) votos contrários ao seu recebimento e 02 (dois) favoráveis. As palavras na íntegra encontram-se gravadas em arquivos digitais. Nada mais havendo a tratar, é encerrada a Sessão, lavrando-se esta Ata que após publicação no mural de costume e submetida à deliberação do Plenário, vai assinada pelo Presidente e 1ª Secretária.
